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GRUPO DE TRABALHO DESTINADO A DEBATER A QUESTÃO DAS TERRAS 
INDÍGENAS - GTTERRAS 

 
 

INDICAÇÃO Nº          de 2013 
(Do Senhor Padre Ton) 

 
 

Sugere o fortalecimento da Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI. 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, 

 

 

Com grande apreço e consideração nos dirigimos a Vossa Excelência, 

reportando-nos ao noticiário dos últimos meses, em que foram veiculadas 

manifestações de diferentes representantes do Governo Federal, sobre supostas 

mudanças nas atribuições da Fundação Nacional do Índio – FUNAI no que concerne 

a demarcação das terras indígenas. 

 

Como se sabe, estão em curso no País diversos conflitos motivados pela 

disputa de terras tradicionalmente ocupadas por populações originárias entre 

indígenas e fazendeiros. 

 

  A meu ver, a morosidade nos processos de reconhecimento das 

terras indígenas, fruto de ações protelatórias promovidas por ocupantes ilegais, é o 

combustível que alimenta os conflitos e a violência contra os indígenas. 

 

Neste sentido, INDICO a urgente necessidade de adotar medidas para 

fortalecer a FUNAI e os demais instrumentos de demarcação das terras indígenas, 

a fim de assegurar o cumprimento da Constituição Federal, conforme estabelecido 

no caput do art. 231. 

 

Sala das Sessões,            junho de 2013. 

 

 

PADRE TON 

Deputado Federal PT/RO 
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REQUERIMENTO 

(Do Padre Ton) 

 

 

Requer o envio de Indicação ao Poder Executivo, 

por meio do Ministério da Justiça, relativo ao 

fortalecimento da FUNAI. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, REQUEIRO a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação 

anexa, sugerindo medidas de fortalecimento da FUNAI. 

 

Sala das Sessões, em      de junho de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 

 
PADRE TON 

Deputado Federal – PT/RO 

 


